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b) Os de autorizar pagamentos no âmbito dos Fundos Fixos de Caixa 
na Direção onde os mesmos existam, de acordo com os procedimentos 
em vigor;

c) Os de autorizar despesas decorrentes de contratos de aquisição de 
bens e de locação de bens móveis e de aquisição de serviços que estejam 
previstos nos respetivos contratos e que decorram de procedimentos 
aquisitivos anteriores ou posteriores ao CCP.

8 — Os poderes referidos no n.º 7 anterior podem ser subdelegados, 
pelos Diretores acima identificados, nos seus substitutos ou Chefias 
dependentes, mediante despacho.

9 — Nos despachos de subdelegação de poderes deve o órgão subde-
legante, ouvido previamente o GABJUR, especificar os poderes subde-
legados ou quais os atos que o subdelegado pode praticar.

10 — Sem prejuízo da respetiva publicação no Diário da República, 
todos os despachos de subdelegação de poderes devem ser dados a 
conhecer ao Conselho de Administração, à DAFIN e ao GABJUR, que 
organizará e manterá atualizado um registo das delegações e subdele-
gações existentes na empresa, em matéria de autorização de despesas 
e contratos públicos.

11 — Os órgãos subdelegados devem mencionar essa qualidade em 
cada ato com eficácia externa praticado ao abrigo de poderes subdele-
gados e, bem assim, mencionar o número do Aviso e o número, a data 
e a série do Diário da República em que o despacho de subdelegação 
foi publicado.

12 — Os poderes subdelegados cessam:
a) Por revogação do presente Despacho;
b) Por caducidade, resultante de se terem esgotado os seus efeitos ou 

da mudança de titulares do Conselho de Administração, enquanto órgão 
delegante, ou dos Diretores anteriormente identificado.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 12716/2016
Por despacho de 04 de outubro de 2016, do Presidente do Conselho de 

Administração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., foi 
concedida a redução de horário semanal para 35 horas da Dr.ª Maria Isa-
bel Prosil Araújo, Assistente Graduada, especialidade de Medicina Geral 
e Familiar, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 266  -D/2012, de 31 dezembro.

11 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.
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13 — Todas as dúvidas de interpretação ou de aplicação do presente 
Despacho serão resolvidas pelo Conselho de Administração ouvido o 
GABJUR e os órgãos interessados.

14 — A presente subdelegação de poderes não prejudica os direitos 
de direção, avocação e superintendência.

15 — Nos termos do artigo 164.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo são ratificados, com efeitos a partir de 14 de julho de 2016 
(inclusive), todos os atos praticados, no âmbito do presente Despacho, 
pelos Diretores identificados no n.º 1 anterior.

16 — O presente Despacho será publicado no Diário da República, 
produzindo efeitos na data da sua publicação.

6 de outubro de 2016. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Egídia Pinto de Queiroz Martins.
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PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DAS BEIRAS
E SERRA DA ESTRELA, CIM-BSE

Aviso n.º 12904/2016

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado de um posto de trabalho de técnico 
superior — Licenciatura em gestão.
1 — Nos termos das disposições conjugadas nos artigos 30.º e 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º 
da Lei n.º 35/2014 de 20/06, e do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2019, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, 
e em cumprimento dos meus despachos proferido em 01/07/2016 e 
22/07/2016 e de acordo com a deliberação do Conselho Intermunicipal da 
CIM -BSE de 12/07/2016 e 16/08/2016 e da Assembleia Intermunicipal 
da CIM -BSE de 09/12/2015, torno público, que se encontra aberto pro-
cedimento concursal comum, para ocupação de 1 (um) posto de trabalho 
na categoria de Técnico Superior — Licenciatura em gestão, previsto 
no mapa de pessoal da Comunidade Intermunicipal das Beiras e Serra 
da Estrela, CIM -BSE, adiante designada por CIM -BSE, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

2 — Para efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento na Comunidade Intermunicipal das Beiras e 
Serra da Estrela para ocupação de idênticos postos de trabalho e não estar 
constituída a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias, (que 
por força da Lei 77/2015, de 29 de julho, será constituída no âmbito da 
Comunidade Intermunicipal), a que se refere o artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 66/2012, de 31 
de dezembro, e 80/2013, de 28 de novembro.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 5 de maio de 2014, devidamente homologada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, «as autarquias locais estão dispensadas de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação», previsto na portaria 48/2014, de 
26 de fevereiro.

4 — Em conformidade com o previsto no artigo 38.º da LTFP, conju-
gado com o n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro, LOE 2015, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, LOE 2016, o posicionamento remune-
ratório previsto: Tendo em consideração o preceituado no artigo 38.º, 
da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de20/06, conjugado com o 
artigo 42.º, Lei n.º 82 -B/2014 de 31/12: terá por base de referência a 
2.ª posição remuneratória e o nível remuneratório 15 da tabela remune-
ratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12.

5 — Âmbito do recrutamento: O recrutamento é iniciado de entre 
os trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida e, em caso de impossibili-
dade de ocupação de todos os postos ou de alguns postos de trabalho, 
proceder -se  -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos dos 
n.os 2 e 4, do artigo 30.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua versão atualizada, conjugado com a alínea g) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

6 — Local de trabalho: Área territorial da Comunidade Intermunicipal 
das Beiras e Serra da Estrela.

7 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Gestão.
8 — Caracterização do posto de trabalho e o conteúdo funcional da 

carreira de Técnico Superior, definido nos termos da alínea d) do n.º 2 
do artigo 29.º da LGTFP — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, cabe ao 
Conselho Intermunicipal a definição “do perfil e competências trans-
versais da respetiva carreira ou categoria, regulamentado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da Administração Pública 
e complementado com as competências associadas às especificidades 
do posto de trabalho”.


